
(lmmflurrcnr*

tonrmul
Gabinete do Vereador Dr. Luciano Girão

Âor,r"o 
ggg / 2025rNDtcAÇ

DEPARTA

ExMo. sR. pRESIDENTE oa cÂmana MUNtctpAL DE FoRTALEZA

O Vereador abaixo assinado, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, e em conformidade ao artigo i3g, inciso ll, do Regimento lntãmo
da câmara Municipal de Forlaleza, após ouvido o prenário, -vem 

submeter
apreciação de V.Exa. e desta Augusta Casa Legislativa, a INDICAÇÃO em
ep-ígrafe, a qual depois de aprovada será ouvida pelo Exmo. sr. prefeito úunicipal
a Íim de que a mesma retome a esta casa em forma de Mensagem.

MENTO LEGISLATIVO DA
DE

"AUTORIZA O CHEFE DO PODER
EXECUTTVO A CONSTRUTR UMA PRAçA NA
RUA JosÉ GAUDÊNGIo MoREiRÃ, Ao
LADO DA IGREJA NOSSA SENHORA DE
FÁTIMA, No BAtRRo LAGoA REDoNDA."

CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA, EM
DE2025.
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.AUTORIZA O CHEFE DO PODER
EXECUTTVO A CONSTRUTR UMA PRAÇA NA
RUAJOSÉ GAUDÊNCIO MOREIRA, AOLADO
DA IGREJA NOSSA SENHORA DE FÁTIMA,
NO BAIRRO LAGOA REDONDA.'

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA

Art. í' Fica autorizado o chefe do poder Executivo Municipar a cons{ruir uma praça
na Rua José Gaudêncio Moreira, ao lado da rgreja Nossa senrrona de Fátima, no baino
Lagoa Redonda.

Parágrafo único: A implantação da praça contará com a construção de uma
miniareninha, imprantação de um ecoponto, carçadão para caminhada, instaração
da academia ao ar livre e do playground infantil.

Art. 2" As despesas deconentess da execução desta lei co,erão por conta das
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

AÉ. 3' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

PROJETO DE LEI NO 12025

DA CÂMARA MUNICIPAL DE
DEPARTAMENTO
FORTALEZA, EM

LEGISLATIVO
DE DE2025.
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JUSTIFICATIVA
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, A presente proposta visa autorizar a construção de uma praça pública naRua José Gaudêncio Moreira, ao rado da rgreja Noósa senhora dó Fáü.a, no
bairro Lagoa Redonda, com o objetivo de pro-mover merhorias na quatioade Jelua
da população local, proporcionando áreas derazer, convívio sociar ã piãtià.ãpãr-
tivas.

A implantação desse espaço trará os seguintes benefícios:

l lnclusão sociar e Lazer - A praça contará com um ptayground infantir, ga-
rantindo um locar seguro e adequado para o entráeniriento das criançãs,
além de uma miniarenínha, que incentivará a prática esportiva e a iniejra'çà
comunitária.

2' Promoção da saúde e Bem-Estar - A instaração de uma academia ao ar
livre e de um carçadão para caminhada estimurará a pÉtica oe ativioaaÀs

^ físicas, contribuindo para a saúde púbrica e a redução do sedentarismo.3. sustentabilidade Ambiental - A inclusão de um écoponto facilitará o des-
carte coneto de resíduos recicláveis, promovendo a conscientização ambien-
tal e a preservação do meio ambiente.

4. Valorização do Espaço Urbano - A criação dessa praça revitalizará uma
área pública, tomando-a mais atrativa e funtionar, o que pôde contribuir parà
a valorização imobiriária e o fortarecimento do senso de comunidade.

- Diante do exposto, aguardamos e pedimos apoio dos nossos pares para
aprovação desta proposição.
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